
Estado do Maranhão

Pr^feitiira Mimicipaí de Colirtas
GÁSINETE DO FREFEXTO

j  No Estado
1

Outi-os Estados

Capita!
r.jíàeral

Caj^o !

;  Demais 1 ^ ,
i  Catutal , - ,-j ^ Catíital
1  " 1 Localidâàôs
!  1 '

Demais

Localidades

: ̂SS^EITO ! 350,Oü ! R$ :00.0= ; R$ 500.00 RS 350,00 ! R$ 650.00
i

■  ! i
"  .SECRETARÍÜ MUNICIPAL ■ ;
i CKEFE DE GABINETE ! ;

1

^  PROCJP.ADOR

COXTPOLADOR

SSSSSCR DE REL^ÇÒE? ■'
^TiTUCiONAL E PLANE.íAMENTO ,

! RS 250..00 • RS 165,00 ; RS 030,00 ! R$ 200,00 | R$ 385,00

►  :mret':-r de departamento
'OQO^EENADOR

DEMAIS SERVIDORES

i RS 230.00 RS 115,00 | R$ 230.00 ' RS i70,00 ; RS 345,00

RS 200 00 RS '00,00 •' RS 270.00 j R$ 135,00 ' RS 270,00

Art. 5° - Ssta Lei enci-Ará ern vigor na data de sua publicação, revogadas
toda.s as disposições ern conrrário.

GABINETE DA ?RE:dE!TA MUHíCrPAl- DS CCMIÍAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AO VíGÁSKdO PRIMEXRo D2A DO MÊS DE FEVEREIRO
DB DOíS MIL S BELu SSETE.
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